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Através da portaria n° 1.065, assinada pelo ministro, Fernando Haddad, em 25 de maio 
último, o Ministério da Educação formalizou credenciamento definitivo da Universidade Estadual 
de Montes Claros (Unimontes) para oferta de cursos superiores a distância em todo o Estado de 
Minas Gerais. A medida com vigência inicial de cinco anos - podendo ser prorrogada - consolida, 
entre outros aspectos, a participação da instituição (através do seu Instituto Superior de 
Educação - ISE) no "Programa de Formação Inicial para Professores em Exercício no Ensino 
Funda- mental e Médio (Pró-Licenciatura)", coordenado pelo próprio Governo Federal. Nesse 
caso, sob a responsabilidade da Unimontes, estarão sendo capacitados cerca de 400 
professores na área de Letras/ Português, devendo o edital do processo seletivo ser divulgado, 
nos próximos dias, através da Comissão Técnica de Concursos (Cotec).  

Em março último (28/03), a Unimontes já havia sido autorizada pelo MEC, em cará- ter 
experimental, para participar das atividades do "Pró-Licenciatura", que estará sendo 
desenvolvido, no Estado, em parceria com outras três instituições: a Universidade Federal de 
Minas Gerais (UFMG) - cursos de Química e Ciências Biológicas; a Universidade Federal de 
Ouro Preto (UFOP) - o de Matemática; e a Universidade de Brasília (UnB) - curso de Artes.  

Na avaliação do reitor da Unimontes, professor Paulo César Gonçalves de Almeida, "a 
portaria do Ministério da . Educação, ao tempo em que significa o reconhecimento da 
competência da Unimontes, oferece os instrumentos legais indispensáveis para inserção 
definitiva na área da Educação a Distância, ensejando a elaboração de novos projetos e o 
desenvolvimento de ações especialmente destinadas a facilitar o acesso ao ensino superior a 
milhares de jovens nas regiões Norte, Nordeste e Noroeste, além dos vales do Jequitinhonha e 
Mucuri". O reitor destaca ainda a "feliz coincidência de a portaria ter sido assinada exatamente 
quando comemorávamos 44 anos de história da Unimontes e do ensino superior regional".  
 
PROJETOS  

A pró-reitora de Ensino, professora Maria Ivete Soares de Almeida, lembra que, no âmbito 
da educação a distância, os propósitos da Unimontes vão além do "Pró-licenciatura": "será 
possível à Uni- montes oferecer, a partir de agora, utilizando esta moderna tecnologia, cursos de 
graduação como o de Normal Superior e os de especializações "Lato sensu", até porque já 
foram aprovados projetos relativos a "Educação Infantil e Ensino Fundamental", "Educação 
Especial a Distância" e "Educação a Distância", estando em tramitação o de "Desenvolvimento 
Social, Turismo e Meio Ambiente". Outros projetos relativos a cursos de graduação já se 
encontram, também, em fase final de elaboração.  
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